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ATO NORMATIVO PROAD Nº 001, DE 31 DE JANEIRO DE 2013. 

 

Aprova a 1ª edição do Manual de 

Procedimentos da Coordenadoria de 

Contabilidade e Finanças – MACONFI. 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.034, de 14 

de dezembro de 2012, e: 

Considerando a necessidade de existir um instrumento que regulamente as rotinas de execução financeira 

e orçamentária relacionadas com a Coordenadoria de Contabilidade e Finanças aplicáveis no âmbito da UNIPAMPA 

com o objetivo de: 

a) Promover a necessária padronização de procedimentos; 

b) Assegurar o fluxo ágil, confiável, legal e oportuno de informações entre as unidades universitárias e a 

Pró-Reitoria de Administração, através da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças; 

c) Dar condições seguras aos dirigentes das unidades e ordenadores de despesas para que apliquem 

os recursos sob a sua responsabilidade, mediante informações normatizadas e dentro da legalidade. 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a 1ª edição do Manual de Procedimentos da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças – 

MACONFI, composto dos seguintes volumes: 

a) Apresentação; 

b) Volume I – Auxílios Financeiros a Estudantes; 

c) Volume II – Diárias e passagens; 

d) Volume III – Documentos Fiscais; 

e) Volume IV – Empenhos; 

f) Volume V – Suprimento de Fundos. 

Parágrafo único. A Pró-Reitoria de Administração disponibilizará versão eletrônica do Manual de 

Procedimentos da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças no endereço eletrônico 

http://www.unipampa.edu.br/proad/ccf. 

http://www.unipampa.edu.br/proad/ccf
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Art. 2º Autorizar a Coordenadoria de Contabilidade e Finanças da Pró-Reitoria de Administração a 

proceder a operacionalização do referido Manual e efetuar eventuais alterações que forem consideradas essenciais 

à sua manutenção e atualização. 

Parágrafo único. As eventuais atualizações serão divulgadas e disponibilizadas no site da Coordenadoria 

de Contabilidade e Finanças. 

Art. 3 Todo conteúdo aprovado por este ato normativo deverão ser utilizados pelos entes desta instituição, 

de forma obrigatória. 

Art. 4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos aplicados a partir 

do exercício financeiro de 2013. 
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